
Registro de Candidatos  (Res. 22.717/08)
Resumo da tramitação do pedido

Partidos formam
coligações - até 200% nº vagas

Vereador SP (55) até 110 candidatos

Partidos lançam candidatos
isoladamente - até 150% nº vagas
Vereador SP (55) até 83 candidatos

Convenções
10 a 30 de junho

• Pedidos de registro pelos partidos - até 05/07
• Pedidos de registro pelo próprio candidato (desde

que tenha sido escolhido em convenção) - 06 e 07/07

Autuado 1 processo para cada candidato e também para cada partido e coligação

Publicação de edital com lista dos pedidos de registro na imprensa 
oficial, nas capitais, e no cartório eleitoral, nas demais localidades
Prazo de 5 dias para impugnação, que pode ser feita por:
• Promotor eleitoral ou
• Candidato ou
• Partido ou coligação

Não foi apresentada
impugnação

Foi apresentada
impugnação

Concluso ao Juiz Eleitoral

Contestação
7 dias após notificação

Concluso ao Juiz Eleitoral

Diligências 
5 dias*

Alegações 
5 dias

Inquirição de testemunhas
4 dias

JULGAMENTO (o Juiz Eleitoral deverá julgar e publicar a sentença até 16/08)

* Caso sejam diligências apenas para complementação 
de documentos - 48 horas


